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SECRETARIA DE APOIO INSTITUCIONAL

Ato

Ato da Secretaria de Apoio Institucional

Autoriza o teletrabalho para magistrados e os servidores da Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste

 
  PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

 
ATO SEAP Nº 13, DE 22 DE JULHO DE 2025.

 
O DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando os transtornos decorrentes das obras de restauração e pintura da sede da Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste, que podem
gerar ruídos e outros inconvenientes à unidade jurisdicional,
Considerando a informação da Coordenadoria de Manutenção de que a execução dos serviços ocorrerá no período de 28/7/2025 a 1º/8/2025,
Considerando a necessidade de manutenção da prestação jurisdicional,
 
RESOLVE:
 
Autorizar o teletrabalho para magistrados e os servidores da Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste, a realização das audiências na
modalidade exclusivamente telepresencial,  bem como o atendimento por meio remoto - Balcão Virtual, no período de 28 de julho a 1º de agosto
de 2025.
Comunique-se à Unidade Judiciária de São Miguel do Oeste, à Corregedoria Regional, à Subseção de São Miguel do Oeste da Ordem dos
Advogados do Brasil/SC, bem como à Procuradoria Regional do Trabalho da 12ª Região.
 
Publique-se.

ASS#1851 
___________________________ 

AMARILDO CARLOS DE LIMA
Desembargador do Trabalho-Presidente
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